
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde

PROCESSO Nº 019.5120.2025.0190583-11
Contrato de Gestão nº 016/2024

 

1ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 016/2024
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, autorizada
pelo Decreto publicado no D.O.E., edição de 04 de janeiro de 2023, e considerando o disposto
no § 8º do art. 143, assim como nos arts. 144 a 146, que tratam do reajustamento, todos da Lei
Estadual nº 9.433/2005, com as devidas atualizações.

 
RESOLVE

 
Expedir a presente apostila ao Contrato de Gestão nº 016/2024, firmado com a Fundação José
Silveira - FJS, que tem por objeto a gestão e a operacionalização dos serviços de saúde no
Hospital Regional Vicentina Goulart, para, com base no quanto previsto na Cláusula Oitava - Do
Reajustamento do referido instrumento, conceder o reajuste de 3,23% sobre a parcela relativa
ao custo de pessoal, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 2025, conforme as
negociações coletivas das categorias profissionais atuantes na unidade, bem como do
percentual de 4,65% sobre os demais elementos de custo do contrato, com efeitos financeiros a
partir de janeiro de 2025, em razão da variação acumulada do IPCA/IBGE no período
compreendido entre janeiro de 2024 e janeiro de 2025.
 
Com a concessão do reajuste acima indicado, fica alterado o valor mensal estimado do contrato
de R$ 3.377.294,57 (três milhões, trezentos e setenta e sete mil duzentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete centavos) para R$ 3.498.642,48 (três milhões, quatrocentos e noventa
e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 
 

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária Estadual da Saúde do Estado da Bahia

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 11/05/2026, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00138698371
e o código CRC ADFF0B30.

Referência: Processo nº 019.5120.2025.0190583-11 SEI nº 00138698371
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n° 14.133, de 2021. Processo administrativo nº. 019.15567.2026.0052131-19, Objetos: CANULA, 
AGULHA e RESERVATORIO. Data de assinatura: 11/05/2026.
<#E.G.B#1186206#14#1281498/>
<#E.G.B#1186163#14#1281447>
RESUMO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO Nº 010/2024
Processo nº 019.5120.2025.0188937-21 - Contratante: Estado da Bahia, por 
intermédio da Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação José Silveira - FJS, CNPJ 
nº 15.194.004/0001-25. Objeto: Concessão de reajuste de aproximadamente 4,99%, 
retroativo a outubro de 2025, referente à aplicação do índice INPC/IBGE apurado no 
período compreendido entre outubro de 2024 a outubro de 2025, alterando o valor mensal 
estimado para R$ 9.055.050,20 (nove milhões, cinquenta e cinco mil, cinquenta reais e 
vinte centavos). Data da assinatura: 11/05/2026.
<#E.G.B#1186163#14#1281447/>
<#E.G.B#1186184#14#1281471>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando 
o que dispõe a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as devidas atualizações, a Lei Estadual 
nº. 9.433/2005 de 01 de março de 2005. RESOLVE: Expedir a presente Apostila n° 003/2026, 
conforme processo nº. 019.5120.2025.0208461-15. Reajustamento Contratual. D & M 
SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA. CNPJ: 19.902.298/0001-53. Objeto do 
Contrato:  serviço de empresa especializada na prestação do serviço de Lavanderia Hospitalar 
com Locação de Enxoval para a Unidade hospitalar Hospital Geral Prado Valadares - HGPV. 
Período de Apuração do Índice do INPC:  de 31/07/2024 a 30/07/2025. Índice Aplicado para 
o Período: INPC/IBGE: 5,13%. Vigência do Reajuste: Pró-rata de 31/07/2025 a 01/09/2026 
(final da vigência). UG: 0003 - DG / P/A: 2641 E/D: 33.90.39/ FONTE: 1.500.0.130/1.600.0.281. 
Preço: Valor Estimado Mensal Atual:  375.768,00 (trezentos e setenta e cinco mil setecentos 
e sessenta e oito reais). Valor Estimado Mensal Atualizado: R$ 395.109,00 (trezentos e 
noventa e cinco mil cento e nove reais). DATA DA ASSINATURA: 11/05/2026. Dra. Roberta 
Silva de Carvalho Santana-Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#1186184#14#1281471/>
<#E.G.B#1186239#14#1281537>
GABINETE DO SECRETARIO
Venho através deste tornar nula a publicação no DOE nº 24.376, do dia 15 DE ABRIL 
de 2026, no Caderno de Licitações, páginas.11/12, referente a Apostila nº 029/2026 ao 
Contrato 010/2022 cujo objeto é a substituição de fiscal, celebrado entre a Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB e a empresa CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 04.374.998/0001-45.
<#E.G.B#1186239#14#1281537/>
<#E.G.B#1186275#14#1281573>
RESUMO DA 1ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 016/2024
Processo nº 019.5120.2025.0190583-11 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação José Silveira - FJS. Objeto: Concessão de 
reajuste de 3,23% sobre a parcela relativa ao custo de pessoal, com efeitos financeiros a 
partir de janeiro de 2025, conforme as negociações coletivas das categorias profissionais 
atuantes na unidade, bem como do percentual de 4,65% sobre os demais elementos de 
custo do contrato, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 2025, em razão da variação 
acumulada do IPCA/IBGE no período compreendido entre janeiro de 2024 e janeiro de 
2025, alterando o valor mensal estimado para R$ 3.498.642,48 (três milhões, quatrocentos 
e noventa e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). Data da 
Assinatura: 11/05/2026.
<#E.G.B#1186275#14#1281573/>
<#E.G.B#1186367#14#1281689>
SECRETARIA DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS
COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM

AFM Nº CREDOR CNPJ VALOR R$
19.148.00195/2026 INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDА 59.309.302/0001-99 7.350,00
19.148.00196/2026 BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 01.623.403/0001-50 9.000,00
19.148.00197/2026 JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI 38.471.773/0001-29 4.950,00

Salvador, 12 de maio de 2026

Flavia Camila Pinheiro
Coordenação de Compras/SAIS.
<#E.G.B#1186367#14#1281689/>
<#E.G.B#1186270#14#1281570>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE-SUREGS.

AFM Modalidade Fornecedor Objeto Nota 
Fiscal

Valor Nota Fiscal

19.009.00010/2026 Dispensa 
015/2026
(Decisão Judicial)

Vertical Nordeste 
Soluções para 
Saúde Ltda

Kit Material 
para Ablação

74.912 R$44.936,43

<#E.G.B#1186270#14#1281570/>
<#E.G.B#1186331#14#1281644>

NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE NORTE

Ata Registro de Preço nº 06/2026. Processo SEI nº 019.8350.2026.0083956-18. Contratante: 
NRS-NO Juazeiro. CNPJ: 05.816.630/0001-52. Objeto: aquisição de papel alcalino visando 
atender as demandas do NRS-Norte e Bases Regionais de Saúde de Senhor do Bonfim e Paulo 
Afonso no valor R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais). Dispositivos: Lei Federal nº 14.133/2021 
e Lei Estadual nº 14.634/2023. Aquisição dentro do valor estipulado nas leis supracitadas. Pedro 
Alcantara de Sousa. Coordenador Técnico do NRS-NO. Juazeiro, 12 de maio de 2026.
<#E.G.B#1186331#14#1281644/>
<#E.G.B#1186177#14#1281463>
HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO - HGESF
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 005/2025. PROCESSO SEI N° 
019.8817.2026.0043231-27, CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, CNPJ nº 
13.937.131/0001-41 CONTRATADA:  QUALIMEDICAL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ nº 08.149.739/0001-71, pelo período de 12 (doze) meses, oriundo da contratação direta 
(Inexigibilidade) nº 004/2025. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato 005/2025, 
com início em 04 de junho de 2026 e término em 03 de junho de 2027, no valor total de 
R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
U.G/U.O: 19601/72. P.A.OE: 2641. N.D: 33.90.39.00 FONTES: 100/130/281/300. DATA DA 
ASSINATURA: 11/05/2026. Roberta Silva de Carvalho - Secretária Estadual de Saúde.
<#E.G.B#1186177#14#1281463/>
<#E.G.B#1186061#14#1281334>
HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE
RESUMO DO CONTRATO Nº 010/2026 (PE 003/2026)
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA-SESAB. CONTRATADO: MAXIMAGEM COMERCIO E SERVICOS 
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.014.714/0001-72. Período de 
contratação de 12 (Doze) meses. SEI nº 019.8532.2024.0126631-00, VALOR DOS SERVIÇOS: 
R$ 39.384,00 (trinta e nove mil trezentos e oitenta e quatro reais), VALOR RESERVADO 
PARA PEÇAS: R$1.064.305,00 (um milhão, sessenta e quatro mil trezentos e cinco reais) 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$1.103.689,00 (um milhão cento e três mil seiscentos e oitenta 
e nove reais). ATIVIDADE: 2641 ELEMENTOS DE DESPESA: 33.90.39 FONTE: 130/281 
VIGÊNCIAS: 12 (Doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 11/05/2026.

HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE
RESUMO DO CONTRATO Nº 011/2026 (PE 009/2026)
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA-SESAB. CONTRATADO: VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ nº 33.829.829/0001-50. Período de contratação de 12 (Doze) meses. 
SEI nº 019.8530.2025.0136724-35,  VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 677.664,00 (seiscentos e 
setenta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais). ATIVIDADE: 2641 ELEMENTOS DE 
DESPESA: 33.90.30 FONTE: 130/281 VIGÊNCIAS: 12 (Doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
08/05/2026.
<#E.G.B#1186061#14#1281334/>
<#E.G.B#1186360#14#1281681>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS
RESUMO DE AFM - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AFM Nº RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
TOTAL

19.076.01076/2026 19.20630/2026 CITOPHARMA 
MANIPULAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
LTDA

POLIDOCANOL R$ 993,00

19.076.01288/2026 19.23470/2026 CITOPHARMA 
MANIPULAÇAO DE 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
LTDA

POLIDOCANOL R$ 
1.195,20

19.076.01270/2026 19.23425/2026 CITOPHARMA 
MANIPULAÇAO DE 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
LTDA

POLIDOCANOL R$ 
1.072,80

19.076.01291/2026 19.27907/2026 RIOBAHIAFARMA COMERCIO 
E DISTR DE PRODUTOS 
MEDICOS E COSMETICOS 
LTDA

CEFAZOLINA, PO, 
PARA SOLUCAO 
INJETAVEL 1 G

5.600,00

Salvador,12 de Maio de 2026 Dra. Lucrécia Sarvenini Freitas - Diretora Geral/HGRS
<#E.G.B#1186360#14#1281681/>
<#E.G.B#1186335#14#1281648>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM)

Nº AFM Empresa Valor R$ Data de Assinatura

01 19.077.01071/2026 Simed Comércio de Produtos Ltda 90,00 12/05/2026
02 19.077.01032/2026 Purah Medical & co Ltda 25.900,00 11/05/2026
03 19.077.01031/2026 Mastermed Produtos Médicos e 

Hospitalares Ltda
302,40 11/05/2026

04 19.077.01027/2026 Medical Group Comércio e Serviços Ltda 15.428,00 11/05/2026
05 19.077.01024/2026 Medical Group Comércio e Serviços Ltda 90,00 11/05/2026
06 19.077.01023/2026 Virtus Comércio de Produtos Médicos Ltda 122.460,00 11/05/2026

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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A
ampliado o número de
inadimplentes na Bahia.
Dados do Mapa da
Inadimplência e Negociação
de Dívidas da Serasa
mostram que o estado já
soma mais de 5 milhões de
consumidores negativados,
em um cenário em que o
cartão de crédito e os
débitos bancários seguem
como principais origens das
dívidas.

Somente Salvador
concentra cerca de 30% dos
inadimplentes baianos,
segundo levantamento da
Serasa. A capital lidera o
ranking estadual com 1,26
milhão de pessoas
endividadas. Em seguida
aparecem Feira de Santana,
com 286 mil inadimplentes,
Vitória da Conquista, com
136 mil, Camaçari, com 122
mil, e Lauro de Freitas, com
107 mil consumidores
negativados.

O avanço da
inadimplência acompanha
uma tendência nacional. O
Brasil atingiu em abril a marca
histórica de 83,3 milhões de
inadimplentes, o equivalente a
mais da metade da
população adulta do país. Ao
todo, os brasileiros acumulam
342 milhões de dívidas
negativadas, que somam
mais de R$ 568 bilhões. O
valor médio devido por
consumidor chegou a R$
6,8 mil.

Na Bahia, os principais
débitos estão ligados ao
sistema financeiro. Em
entrevista à Tribuna da
Bahia, a especialista em
educação financeira da
Serasa, Eduarda de Moraes,
relatou que as dívidas de
cartão de crédito

alta do custo de
vida e o uso
crescente do
crédito para
despesas
essenciais têm

Bahia supera 5 milhões de inadimplentes
RAYLLANNA LIMA

REPORTER

Salvador precisa discutir a criação de
um Hospital Municipal do Idoso

ALDERICO SENA

À Imprensa e à Socieda-
de,

Ao tomar conhecimento
da matéria publicada pelo
Jornal A Tarde, nesta sexta-
feira (08/05), sob o título “Hos-
pital do Homem realiza muti-
rão para cirurgias eletivas”,
surge uma pergunta neces-
sária e urgente:

Quando Salvador terá um
Hospital Municipal do Idoso?

A capital baiana possui
uma população idosa cres-
cente, que já representa apro-
ximadamente 16% dos habi-
tantes, consolidando-se
como uma das capitais mais
envelhecidas do Nordeste.
Essa realidade exige plane-

jamento, responsabilidade
social e políticas públicas
específicas voltadas ao enve-
lhecimento da população.

O atendimento especi-
alizado ao idoso não pode
continuar sendo tratado
como pauta secundária.

O envelhecimento popu-
lacional é um fato concreto e
requer investimentos em
saúde preventiva, atendimen-
to humanizado e estruturas
hospitalares adequadas.

Encaminho, como contri-
buição ao debate público, ex-
pediente anteriormente proto-
colado junto à Casa Civil e
apresentado ao então Secre-
tário de Relações Institucio-
nais, Alberico Mascarenhas,
defendendo a necessidade
da implantação de um hospi-
tal especializado para a ter-
ceira idade em Salvador.

Como exemplo exitoso, o
Hospital Municipal do Idoso
de Curitiba demonstra que é
possível oferecer atendimen-

to digno, especializado e efi-
ciente à população idosa.

É importante lembrar que
os idosos já cumpriram seus
deveres para com o país e a
sociedade.

Restam-lhes, agora, os
direitos garantidos pelo arti-
go 230 da Constituição Fede-
ral, que determina o dever da
família, da sociedade e do
Estado de amparar as pes-
soas idosas, assegurando-
lhes dignidade, bem-estar e
direito à vida.

A sociedade precisa dis-
cutir essa pauta com serieda-
de e sensibilidade.

Alderico Sena
Ex-Presidente e Vice

Nacional do MAPI – Movi-
mento dos Aposentados,

Pensionistas e Idosos
Instagram: @aldericose-

na
Site: aldericosena.com

Contato: (71) 99979-
0534

A fertilidade não depende
apenas dos órgãos reprodu-
tivos. O sistema endócrino
desempenha papel funda-
mental nesse processo, e a
tireoide está entre as princi-
pais glândulas que influenci-
am a função reprodutiva. Pe-
quenas alterações hormo-
nais, muitas vezes silencio-
sas, podem afetar o ciclo
menstrual, a ovulação e até o
desenvolvimento saudável da
gestação. Dados da Ameri-
can Society for Reproductive
Medicine (ASRM) indicam que
entre 4% e 8,5% das mulhe-
res apresentam alterações
na tireoide sem sintomas
aparentes. Entre pacientes
com infertilidade, essa preva-
lência tende a ser ainda mai-
or. A tireoide regula o metabo-
lismo por meio dos hormôni-
os T3 e T4, que influenciam
diversos sistemas do orga-
nismo, incluindo o reproduti-
vo. Quando há desequilíbrio
nessa produção, funções
hormonais importantes para
a fertilidade podem ser com-
prometidas. “Isso pode resul-
tar em ciclos menstruais irre-
gulares, ausência de ovula-
ção e dificuldades para en-
gravidar. Mesmo quando a
concepção ocorre, alterações
hormonais podem impactar a
manutenção da gestação”, ex-
plica a especialista em Gine-
cologia e Obstetrícia e médi-
ca do IVI Salvador, Andreia
Garcia.

O hipotireoidismo, carac-
terizado pela produção insu-
ficiente de hormônios, pode
provocar ciclos irregulares,
anovulação e aumento da
prolactina, dificultando a ovu-
lação. Já o hipertireoidismo,
marcado pelo excesso hor-
monal, também pode alterar
o ciclo menstrual e aumentar
o risco de complicações na
gestação, como parto prema-

Alterações na tireoide atingem
até 8,5% das mulheres

turo e baixo peso ao nascer.
Em ambos os casos, o diag-
nóstico precoce e o acompa-
nhamento adequado são es-
senciais. “Mulheres com hi-
potireoidismo não tratado
também podem apresentar
maior risco de abortamento
espontâneo, anemia na ges-
tação, pré-eclâmpsia e parto
prematuro. Por isso, o acom-
panhamento médico é funda-
mental antes e durante a gra-
videz”, destaca a especialis-
ta.

Os hormônios tireoidia-
nos também influenciam a
fertilidade masculina. Altera-
ções na função da glândula
podem impactar a produção
de testosterona, a formação
dos espermatozoides e a
qualidade seminal, além de
estarem associadas à dimi-
nuição da libido e disfunção
eréti l. Esses efeitos, em
muitos casos, são reversí-
veis com o tratamento ade-
quado.

A avaliação da função ti-
reoidiana é indicada especi-
almente quando há tentativa
de gravidez sem sucesso,
abortos de repetição, ciclos
menstruais irregulares ou
preparação para Fertilização
in Vitro (FIV). “Mesmo altera-
ções discretas podem de-
mandar tratamento. O objeti-
vo é garantir que os níveis hor-
monais estejam adequados
para favorecer a ovulação e a
implantação do embrião”,
pontua a especialista.

Durante a gestação, a
necessidade de hormônios
tireoidianos aumenta, princi-
palmente no primeiro trimes-
tre, quando o bebê ainda não
possui tireoide funcional.
Nesse período, o organismo
materno precisa fornecer
hormônios suficientes para
o desenvolvimento neuroló-
gico fetal.

Fotos: Felixxxxxx

representam 33% dos
casos de negativação no
estado, enquanto os débitos
com instituições financeiras
concentram outros 22%.
Compras no varejo, serviços
e contas básicas aparecem
na sequência.

“O crédito acaba sendo
usado como parte da renda.
Muitas vezes o consumidor
recorre ao cartão para
conseguir fechar o mês e
manter despesas
essenciais em dia”, afirmou.

A especialista explica
que o endividamento atual
está diretamente
relacionado ao peso do
custo de vida sobre o
orçamento das famílias.
Uma pesquisa da Serasa
realizada em janeiro aponta
que o custo médio mensal
do brasileiro chegou a R$
3.520, considerando gastos
com moradia,
supermercado, contas
recorrentes e outras
despesas essenciais.

Segundo o
levantamento,
supermercado, moradia e
contas básicas representam
juntos 57% do orçamento
mensal das famílias.
“Quando as despesas
essenciais ocupam uma
fatia tão grande do
orçamento, sobra menos
espaço para ajustes e
imprevistos. Isso aumenta a
dependência do crédito e
pode acelerar o efeito bola
de neve das dívidas”,
explicou Eduarda.

A especialista também
destaca que o
endividamento bancário
deixou de estar associado
apenas ao consumo
impulsivo. “Hoje, muitas
famílias usam crédito para
alimentação, saúde e
contas recorrentes. Não
estamos falando apenas de
compras supérfluas, mas
de uma tentativa de manter
o básico funcionando”,
disse.

Outro dado que chama
atenção é o acúmulo de
múltiplas dívidas por
consumidor. Segundo a
Serasa, 49% dos brasileiros
endividados com bancos
possuem mais de uma
pendência na mesma
instituição financeira. Cada
inadimplente acumula, em
média, mais de três dívidas
em aberto.

O cartão de crédito segue
como principal fonte de
endividamento no país,
seguido por empréstimos e
cheque especial. Entre os
consumidores endividados no
cartão, 37% possuem débitos
superiores a R$ 10 mil e 36%
convivem com as pendências
há mais de dois anos.

“Quando o crédito
rotativo passa a ser utilizado
de forma recorrente,
principalmente em valores
elevados, o risco de
endividamento prolongado
aumenta significativamente”,
alertou Eduarda.

DÉBITOS
Salvador concentra cerca de 30% dos inadimplentes baianos, segundo pesquisa
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